
INDICAÇÃO Nº 
214
, DE 2016

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIV Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor  Senhor Governador do Estado de São Paulo, que determine a adoção de medidas necessárias para a liberação de recursos na ordem de R$ 100.000,00 (cem mil reais) para custeio da aquisição de Oxigênio para atendimento ao portador de Paralisia Cerebral dos pacientes sob os cuidados da Associação Cruz Verde em São Paulo.

JUSTIFICATIVA

Fundada em 08 de dezembro de 1958 por um grupo de pessoas sensibilizadas pelos problemas de crianças portadoras de paralisia cerebral grave. Dentre os fundadores destaca-se o ilustre Prof.Dr. Antonio Branco Lefèvre, um dos principais idealizadores da Instituição. Iniciou suas atividades numa casa situada no bairro de Moema.




Em julho de 1970, após várias conquistas, conseguiu inaugurar a nova sede, onde a Instituição funciona até hoje. As internações, com o passar do tempo, foram ocorrendo gradativamente culminando na ocupação dos leitos projetados que totalizam 204.




Em maio de 1989, inaugurou um Ambulatório, anexo ao Hospital, dando um importante passo no seu campo de atuação, passando a atender em regime ambulatorial centenas de deficientes através de consultas e terapias pré-agendadas.




No ano 2000 outro fato marcou definitivamente a história da Instituição, a inauguração de uma nova unidade: um Hospital-Dia, destinado às pessoas com paralisia cerebral, com capacidade para atender mais 25 crianças por dia.



O Hospital da Associação Cruz Verde é um serviço de internação gratuito, conveniado com o SUS, que visa atender aos pacientes que se encaixam nos seguintes critérios. 


Pacientes com paralisia cerebral grave que possuam algum agravo clínico associado insuficiência de renda da família para manter a criança em casa, crianças abandonadas, desde que com paralisia cerebral grave.



No hospital é prestada uma assistência completa e integral, fornecendo alimentação, incluindo dietas específicas, medicamentos, vestuário, instalações apropriadas, instrumentos e equipamentos especiais e adaptados às necessidades de cada um, numa proposta de atendimento individualizado.


A permanência é até o óbito, uma vez que os pacientes assistidos não apresentam condições de uma reabilitação plena e, muitas vezes, apresentam agravos clínicos importantes.


Através do presente dispositivo legal pretende-se destinar recursos no valor R$ 100.000,00 (cem mil reais) para custeio da aquisição de Oxigênio para atendimento ao portador de Paralisia Cerebral dos pacientes sob os cuidados da Associação Cruz Verde em São Paulo.
Sala das Sessões, em

Deputado Gil Lancaster
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